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 DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 

PORTARIA Nº 196/DAGES, de 24 de dezembro de 2014. 
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 262/PRES, de 28 de março de 2014, publicada no DOU nº 61, 
de 31 de março de 2014, bem como as disposições contidas no inciso IX do Art. 18 do Anexo I do Decreto nº 7.778, de 
27/07/2012, resolve: 
Art. 1º Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias, a contar a partir de 31 de dezembro de 2014, o prazo para conclusão dos 
trabalhos da Comissão Central de Inventário, no âmbito da Sede da Funai e das Comissões Regionais de Inventário, no 
âmbito de cada Coordenação Regional – CR e respectivas jurisdicionadas – Coordenações Técnicas Locais (CTL’s) e Frentes 
de Proteção Etnoambienal (FPE’s), objetivando elaborar o Inventário de Bens Móveis, Imóveis e Semoventes desta 
Fundação, conforme Portaria nº 155/DAGES/2014 (com alterações posteriores), de 13 de novembro de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço da FUNAI nº 11, de 14 de novembro de 2014, passando a ter como prazo de vigência a nova data limite 
de 1º de março de 2015. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

THAIS DIAS GONÇALVES 
Diretora Substituta  

 

 COORDENAÇÕES REGIONAIS 

PORTARIA Nº 26/CR-JPR/RO, de 16 de dezembro de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ–RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar o servidor, WALDEMIR DE OLIVEIRA SILVA, Agente Administrativo, NI-S-III, matrícula SIAPE nº 
0694922 e em seus impedimentos ANTONIO PAULO DA SILVA, Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula SIAPE nº 
0702860, para fiscalizarem o Contrato nº 193/2013 com a empresa LOPES E CAVALCANTE LTDA - ME, prestação de 
serviço de limpeza, conservação e higienização nas dependências da sede da FUNAI, em Porto Velho – RO, nas CTL’S de 
Promoção e Proteção, bem como nos seus bens móveis. 
Art. 2º. Revogar a Portaria nº 001/FUNAI/CR-JPR-RO, de 14 de janeiro de 2014, publicada na separata do Boletim de 
Serviço da FUNAI nº 27, de 28 de janeiro de 2014. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      

WALTER ROCHA MEIRA  
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 27/CR-JPR/RO, de 16 de dezembro de 2014. 
O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ–RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, 
em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve:  
Art. 1º. Designar o servidor, Dionizio Rodrigues Lopes, Agente Administrativo, NI-S-III, matrícula SIAPE nº 0693858 e em 
seus impedimentos Anderson Sales de Moraes, Técnico em Agricultura e Pecuária, NI-S-III, matrícula SIAPE nº 0694862, 
para fiscalizarem o Contrato nº 162/2014 com a empresa AUTO POSTO AMAZONAS LTDA - ME, contratação  de empresa 
especializada no fornecimento de gasolina comum e óleo diesel com baixo teor de enxofre (10 partículas por milhão – PPM), 
tipo S10  ou equivalente, para atender demanda da CTL de Porto Velho-RO, jurisdicionada a CR de Ji-Paraná. Vigência 
23.10.2014 a 22.10.2015. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WALTER ROCHA MEIRA  
Coordenador Regional  
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PORTARIA Nº 012/CR MADEIRA/AM, de 18 dezembro de 2014 
A CHEFE DE DIVISÃO TÉCNICA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA-AM DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas através da Portaria nº 73/PRES, de 29 de 
janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 30 de janeiro de 2014, resolve: 
Art. 1º Designar o servidor JOSE RIBAMAR PEREIRA DOS SANTOS, Auxiliar em Indigenismo, NA-S-II, matrícula n° 
1840305, e, em seus impedimentos, o servidor OSMAN RIBEIRO BRASIL, Técnico em Contabilidade, NI-S-III, matrícula 
nº 0444795, para fiscalizarem o contrato n° 175/2014, firmado com a empresa SHEKINAH CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA - EPP, referente à contratação de empresa prestadora de limpeza, conservação e higienização predial, com 
fornecimento de todo o material e equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços a ser desempenhado nas 
instalações da FUNAI/CR do Madeira/AM, pelo período de 12 (doze) meses.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

PAMELA MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS 
Chefe de Divisão Técnica 

PORTARIA Nº 013/CR MADEIRA/AM, de 18 dezembro de 2014 
A CHEFE DE DIVISÃO TÉCNICA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MADEIRA-AM DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas através da Portaria nº 73/PRES, de 29 de 
janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 30 de janeiro de 2014, resolve:  
Art. 1º Designar o servidor JOSE RIBAMAR PEREIRA DOS SANTOS, Auxiliar em Indigenismo, NA-S-II, matrícula n° 
1840305, e, em seus impedimentos, o servidor OSMAN RIBEIRO BRASIL, Técnico em Contabilidade, NI-S-III, matrícula 
nº 0444795, para fiscalizarem o contrato n° 176/2014, firmado com a empresa AMAZON SECURITY LTDA, referente à 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância armada para atuar nas dependências da sede 
administrativa da FUNAI/CR do Madeira/AM, pelo período de 12 (doze) meses.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.   

PAMELA MONALISA RODRIGUES MONTE DOS ANJOS 
Chefe de Divisão Técnica  


